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oUtras MatÉrias
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terMo de acordo
Processo nº 2018/477166.
Partes: dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, representada por seu 
defensor Público Geral, dr. JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo e 
rUY GUilHErME GalVÃo dE SoUSa, devidamente representado por seu 
advogado dr. lEaNdro JoSÉ do Mar, inscrito na oaB/Pa 20.877.
objeto: o objeto do presente acordo refere-se a indenização das ver-
bas rescisórias decorrente da extinção de vínculo administrativo, em 
razão de aposentadoria por invalidez do SEGUNdo acordaNTE efe-
tivada em 01/10/2018, corporificado no PAE nº 2018/477166, a saber: 
fÉriaS - 2011/2012 e 1/3 fÉriaS; fÉriaS - 2012/2013 e 1/3 fÉriaS; 
fÉriaS - 2013/2014 e 1/3 fÉriaS; fÉriaS - 2014/2015 e 1/3 fÉriaS; 
fÉriaS - 2015/2016 e 1/3 fÉriaS; fÉriaS - 2016/2017 e 1/3 fÉriaS; 
fÉriaS - 2017/2018 e 1/3 fÉriaS; fÉriaS ProPorcioNaiS - 9/12 E 
1/3 fÉriaS ProPorcioNaiS; coNVErSao 2/3 licENÇa PrÊMio (PaE nº 
2018/477166 – fls. 116).
do valor da indenização: r$ 350.000,00
Dos recursos financeiros:
Programa/Projeto/atividade: 03.122.1447.8460 - operacionalização das 
ações recursos Humanos
Natureza de despesa: 319011
fonte: 0101
Plano interno (Pi): 1050008460P
Gp Pará: 273652
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Pú-
blico Geral.
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triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 037/tJPa/2022
acolHo o julgamento apresentado pela Pregoeira, referente ao Pregão 
Eletrônico Nº 037/TJPa/2022, que tem por objeto a contratação de em-
presa especializada para Manutenção Preventiva e corretiva de Plataformas 
de percurso vertical durante o período de 12 meses, nos fóruns de Mari-
tuba, Parauapebas, Juizado do Jurunas e anexo 2, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo i do 
edital, e, HoMoloGo a presente licitação. Todas as informações a respei-
to do certame estão disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Belém, 21/06/2022. Secretaria de administração do TJPa.
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eXtrato - 3º terMo aditiVo ao acordo de cooPeraÇÃo tÉc-
Nica Nº. 030/2013/tJPa.
ParTÍciPES: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e Município de Melgaço.
oBJETo do acordo: cooperação técnica entre os partícipes, visando a cessão 
de servidores para a realização de ações conjuntas voltadas para o desenvolvi-
mento das atividades necessárias a modernização da Justiça no Município.
oBJETo do adiTiVo: Prorrogação do prazo de vigência por mais 03 (três) anos.
iNÍcio da ViGÊNcia: 16/07/2022. TÉrMiNo da ViGÊNcia: 15/07/2025.
daTa da aSSiNaTUra: 25/05/2022.
rESPoNSáVEl PEla aSSiNaTUra: desembargadora célia regina de lima 
Pinheiro – Presidente do TJPa.

Protocolo: 816982

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de aPLicaÇÃo de PeNaLidade Nº. 014/2022/tJPa – 
o TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, órgão do Poder Judiciário 
com sede na avenida almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na 
cidade de Belém, Estado do Pará, cEP 66.613-710, com inscrição no cNPJ/
Mf nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Secretária de 
administração, em obediência a PorTaria nº. 451/2020-GP, que delegou 
à titular da Secretaria de administração,nos termos do artigo 21 da lei 
Estadual n° 8.972/2020, a aplicação das penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da lei n° 8.666/1993 e 7° da lei n° 10.520/2002, no âmbito do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no que se refere ao pedido de sanção 

realizado no processo Pa-Pro-2021/03443.01, assim decidiu: “ acolHo o 
parecer da assessoria Jurídica desta Secretaria de administração e 
dEcido aPlicar a SaNÇÃo dE MUlTa, no valor de r$623,62 (seiscentos 
e vinte três reais e sessenta e dois centavos) à empresa idEal PriNT 
SUPriMENToS EirEli, por descumprimento das obrigações contidas 
na ata de registro de Preços nº 037/2021, com base nos documentos 
e manifestações acostados aos autos, e por tudo o que foi observado 
no referido parecer, cuja motivação e fundamentação integra este ato 
decisório (artigo 50, §1º da lei nº 9.784/99) // Belém, 14 de junho de 
2022. // débora Moraes Gomes – Secretária de administração do TJPa.
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triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ
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Portaria
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Portaria Nº 38.589, de 09 de JUNHo de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 025/2021 – acri, protocolizado sob os 
Expedientes nº 008883/2022.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a Excelentíssima Senhora conselheira Presidente Maria dE 
loUrdES liMa dE oliVEira, matrícula nº 0100573, para participar da 
reunião do Grupo de Trabalho aTricoN – Temática do meio ambiente – 
Manaus/aM, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e ½ meia para o período de 
31-05 a 02-06-2022.
ii– dESiGNar o servidor PaUlo SÉrGio fErrEira dE SoUZa, auxiliar 
T.c.E. administrativo, matrícula nº 0100219, concedendo-lhe 02 (duas) di-
árias e ½ (meia), para prestar assessoria à Presidente, na referida reunião, 
acrescendo-lhe uma gratificação de 30% (trinta por cento), no período de 
31-05 a 02-06-2022.
iii – Tornar sem efeito a PorTaria nº 38.694 de 09-06-2022, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Para nº 35.012, de 20-06-2022.
dê-se ciência.
Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 
09 de junho de 2022.
roSa EGidia criSPiNo calHEiroS loPES
Vice-Presidente
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Portaria Nº 38.726, de 21 de JUNHo de 2022
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições e regimentais, com fulcro no artigo 15, inciso XliV do regimento 
interno deste Tribunal de contas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a responsabilidade desta corte de contas em racionalizar 
suas despesas administrativas, sem que isso implique em qualquer prejuízo 
ao atendimento dos jurisdicionados e, também, ao andamento regular dos 
trabalhos imprescindíveis para o cumprimento de sua missão constitucional;
rESolVE:
art.1º. o funcionamento administrativo do Tribunal de contas do Estado 
do Pará, durante o mês de julho do corrente ano, será de 2ª a 5ª-feira;
Parágrafo único. as ausências das sextas-feiras serão compensadas no 
período de 27 de junho a 12 de agosto de 2022, com a adição de 1 h na 
jornada diária, passando o expediente a ser das 8h às 15h.
art. 2º. o horário de funcionamento do Protocolo do TcE/Pa, durante o 
mês de julho do corrente ano, será de 2ª a 5ª-feira, de 8h às 15h;
art. 3º. os prazos regimentais que se encerrem às sextas-feiras do mês 
de julho ficam suspensos e automaticamente prorrogados para o primeiro 
dia útil subsequente;
art. 4º. Esta norma entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 21 
de junho de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 816577


